
Assim, emito parecer 'orável 
à sua regular tr, nação. 
Ibitinga, 21 e dezembro de 	17. 

ereador: Math 	alentim de Carvalho 
Relator Es al 

-cia 	e)94•&~" - sp 
- gc04mILW-acw4talciu 	

Câmara Municipal de Ibitinga 
Protocolo Geral 20175249 

21)12/2017 23:01 
Documento ML - PAR 388/2017 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Em análise ao Projeto de Lei Complementar de n° 
15/2.017, recebido nesta Casa de Leis em 11/12/2.017, e registrado sob o n° 
23/17, de autoria da Sra. Prefeita, que ALTERA A LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR N° 148/17, QUE INSTITUIU O 
ISSQN, tramitando em regime de urgência especial, que foi devidamente 
justificado e aprovado, verifiquei que o mesmo é legal, regimental e 
constitucional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal, sendo a propositura de competência do Poder ecutivo. 
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